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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 16 de Março de 2015, às 13:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS                 , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  016/2015, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  12/2015, Licitação nº 1/2015 - TP, na modalidade de Tomada de
Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Contratação de empresa especializada de engenharia e construção civil, para prestação de serviços de adequação da parte física da
Escola Municipal Gilberto Tavares à acessibilidade, compreendendo instalação de guarda-corpo, corrimão, reformas de escadas e
rampas de acesso e passeio público, com fornecimento de materiais e mão de obra, numa área total de acessibilidade 1.470,00 m², e,
de passeio público 587,50 m².

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  3/2015    (Sequência: 3)

Parecer da Comissão: Dando continuidade ao julgamento das propostas, encontra-se presente somente a Comissão Permanente de
Licitação. Passou-se então para a análise das propostas, sendo que levando em consideração o Parecer Técnico do
Setor de Engenharia da Associação Dos Municípios do Alto Irani (AMAI) atestando a regularidade do preenchimento
das composições de BDI apresentados pelas empresas juntamente com as propostas, posicionando-se pela
aceitabilidade e legalidade de ambas as propostas apresentadas, a Comissão considera como aceitas/habilitadas as
Propostas das empresas, passando ao julgamento para declarar vencedora do certame a proposta de menor preço.
Diante do exposto, fica declarada vencedora, com a apresentação da proposta com o menor preço, a empresa
ALBERICI E CIA LTDA com o valor global de R$ 109.204,51 (cento e nove mil duzentos e quatro reais e cinquenta e
um centavos). Nada mais havendo a tratar o presidente encerra os trabalhos, para posterior Adjudicação e
Homologação do Sr. Vilmar Sabino da Silva - Prefeito Municipal. Eu Denise Pedott Brandalize, secretariei a sessão e
lavrei a presente ata que segue assinada por mim e pelos demais presentes.

Item

Participante:

Especificação

3026 - ALBERICI E CIA LTDA ME

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 Contratação de empresa especializada de engenharia e
construção civil, para prestação de serviços de adequação
da parte física da Escola Municipal Gilberto Tavares à
acessibilidade, compreendendo instalação de
guarda-corpo, corrimão, reformas de escadas e rampas de
acesso e passeio público, com fornecimento de materiais e
mão de obra, numa área total de acessibilidade 1.470,00
m², e, de passeio público 587,50 m².

UNI 1,00  Alberici 0,0000 109.204,51    109.204,51   

Total do Participante --------> 109.204,51   

_________________________

Total Geral ----------------------> 109.204,51   



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS                 

CNPJ:

RUA PEDRO BORTOLUZZI

C.E.P.:

01.551.148/0001-87

89862-000 - Bom Jesus - SC

TOMADA DE PREÇO

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  1/2015 - TP

12/2015

12/2015

12/02/2015

Folha:  2/2

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.

 PAULO CESAR MENEGOTTO

DENISE PEDOTT BRANDALIZE

MOACIR DOS SANTOS JUNIOR

ROSANE DA SILVA KOSLOSKI

Bom Jesus,  16  de  Março  de  2015

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - SECRETARIA

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO


